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diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
VIOLONCELO
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos/instrumentistas 
da FCG/IECG, atuando, como violoncelista, individualmente ou como 
camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.

CARGO: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de trabalhos 
voltados à administração de pessoal, organização e métodos, orçamento, 
material, patrimônio, registro contábil, análise econômica e fi nanceira, 
projetos e pesquisas estatísticas, arquivo, bem como registro, classifi cação 
e catalogação de documentos e informações.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO:
ADMINISTRAÇÃO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, programação, coordenação, execução estudos, pesquisas, 
análise de projetos inerentes ao campo da administração de pessoal, 
material, orçamento, fi nanças, organização e métodos.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Administração expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
BIBLIOTECONOMIA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução referentes à pesquisa, 
estudo e registro bibliográfi co de documento, recuperação e manutenção 
de informações.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Biblioteconomia expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação e execução relativa à administração orçamentária, 
fi nanceira, patrimonial, contabilidade e auditoria, compreendendo análise, 
registro e perícia contábil de balancetes, balanços e demonstrações 
contábeis.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Ciências Contábeis expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
PEDAGOGIA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, elaboração e execução de projetos relacionados 
à área de Pedagogia, e executar outras atividades correlatas à sua área de 
atuação de acordo com a sua formação profi ssional.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: Diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Pedagogia expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
PSICOLOGIA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, elaboração e execução de planos, programas e 
projetos nos campos da psicologia aplicada ao trabalho e da orientação 
educacional.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Psicologia expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
SERVIÇO SOCIAL
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução relacionadas com a 
elaboração de planos, programas e projetos sociais. Requisitos para 

provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Serviço 
Social, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

Síntese das atribuições: atuar no âmbito educacional, compondo a equipe 
escolar a fi m de realizar avaliação e diagnóstico institucional de situações de 
ensino-aprendizagem relacionadas à sua área de conhecimento; participar 
do planejamento educacional; elaborar, acompanhar e executar projetos, 
programas e ações educacionais que contribuam para o desenvolvimento 
de habilidades e competências de educadores e educandos visando 
à otimização do processo ensino-aprendizagem; promover ações de 
educação dirigidas à população escolar nos diferentes ciclos de vida.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Fonoaudiologia, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.

CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA

Síntese das atribuições: analisar, desenvolver e fazer manutenção 
de documentação de sistemas de processamento de dados; assistir 
tecnicamente hardware do Órgão; administrar sites e desenvolvê-los; 
planejar e orientar o processamento, o armazenamento e a recuperação 
de informações; administrar banco de dados e redes de computadores; 
elaborar orçamentos e defi nições operacionais e funcionais de projetos e 
sistemas para processamento de dados, informática e automação; realizar 
estudos de viabilidade técnica e fi nanceira para implantação de projetos e 
sistemas de informação, assim como máquinas e aparelhos de informática 
e automação; fi scalizar, controlar e operar sistemas de processamento 
de dados que demandem acompanhamento especializado; dar suporte 
técnico e consultoria especializada em informática e automação; executar 
atividades correlatas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em Ciências 
da Computação ou Engenharia da Computação, ou Engenharia de Sistemas, 
ou Tecnologia em Processamentos de Dados expedidos por Instituição de 
Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Síntese das atribuições: realizar atividades que envolvam as rotinas de 
pessoal, orçamento e fi nanças, organização, material e patrimônio, 
secretaria, classifi cação, codifi cação, catalogação, digitação e arquivamento 
de papéis e documentos; prestar atendimento ao público interno e externo; 
executar atividades correlatas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: certifi cado de conclusão do curso de nível médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.

CARGO: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA

Síntese das atribuições: realizar atividades relacionadas à manutenção, 
confi guração e instalação de software; dar suporte aos usuários de PC’s 
no Órgão; realizar manutenção de rede; prestar assistência técnica em 
hardware; executar atividades correlatas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: certifi cado de conclusão do curso de nível médio e curso 
de ensino técnico profi ssionalizante na área de informática expedidos por 
Instituição de Ensino devidamente reconhecida por órgão competente.

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL

Síntese das atribuições: realizar atividades referentes à portaria, 
eletricidade, cozinha, lavanderia, costura, abastecimento, construção civil, 
conservação de bens e materiais, apoio à sala de instrumentos, transporte 
de instrumentos, montagem e desmontagem de instrumentos musicais, 
preparação do auditório para eventos (iluminação e sonorização) e outras 
atividades correlatas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: certifi cado de conclusão do curso de nível fundamental 
expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente.

CARGO: MOTORISTA

Síntese das atribuições: realizar atividades referentes à direção de 
veículos automotores, transportes de servidores e pessoas credenciadas e 
conservação de veículos motorizados; executar atividades correlatas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: ensino fundamental completo concluído em instituição 
de ensino reconhecida por órgão Competente e Carteira Nacional de 
Habilitação nas categorias “B”, “C”, “D” ou “E”.

ANEXO IV
QUADRO SUPLEMENTAR

CARGOS - Nível Superior VCTO. G.E.
80%

REM.
TOTAL

PROFESSOR DE MÚSICA - 20H 1.266,21 1.012,96 2.279,17

PROFESSOR DE MÚSICA - 40H 2.532,42 2.025,94 4.558,36


